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Prefeitura Municipal Ile águia Branca
A» cNRJ z sIrsssazzIrneo'I-ar

.ftgnia rjširanca

LEI NE' 1.163/2014

AuToRIzA REALIZAR A suRLENIENTAçÃo oE cRÉoITo E
DA oUTRAs RRovIoÊNcIAs.

A PREFEITA MUNICIPAL oE ÁGUIA BRANCA, EsTAoo oo
EsPiRIro sANTo,

Faço saber que a Câmara Municipal de Águia Branca - ES
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19. Fica o Pocler Executivo Municipal autorrzaoo a abrir um credito .suplementar no valor oe
Riš 5969.11 [cinco mil novecentos e sessenta e nove reais e onse centavos), ern conformidade
com o artigo 43 da Lei o? 4.3ZÚ/õrL visando o reforço de dotações orçamentárias do orçamento
vigente para reestruturar o Centro cle Referencia oe Assistencia Social ¬ CRÃS, o setor de
atendimento do “Bolsa Familia” e a Casa cle Passagem vinculados a Secretaria Municipal de
assistencia Social.

Art. 29. Esta l_ei entra em vigor na data oe .sua publicação.

PUBLIQUE'SE E CUMPRA-EE-

Gabinete cla Prefeita Municipal de Águia BraocaƒES, aos 24 (vinte e quatro) dias clo mes de
abril de 20.111.

1. .

ANA rvIARIA cARLEfi'IoUIL-róul
Prefeita Municipal
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